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ESTÀDO DE SERGIPE
Prêfeitura Municipal de ltabaiana
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c()N tRATO N' 0-1{/2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS QAE
ÉÀ1f,8 S/ CELEBRAM DE UM L/IDO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀBÁIANA E, DO
oL TRO. E .t E.VPRES4 IS TNFORMAÇOES
PR(X-ESSI i.\IS L'f DÂ _ ME. NOS TERMOS
,' I)1,4 \ TE DI',LI\E,.IDOS

A PREFEITTIRÀ NIUNICIPAL DE lTÀBAIAN,{, siruada à Praça Fâusro Cardoso. 12. nesta
Cidade de Itâbaiaue. l:stâdo Jc Scrgipc. i0scrita no CNP.I sob n' Ii 104.740,/0001.10 doíavante
rlenonrinada CONTR{TANTE. neste ct(} representâda por seu Preleito. o Sr Adailton Resende
Sousa- portador do CPF n' 357.111.905-72. c. de outro lado. a Empresâ IS INFORMAÇÕES
PROCESSITAIS LTDA - IIE, com sede à Rua f)on Josc.l-homaz. 708 Sala 05. Baino Sào Josc.
na CiJutle rle Aracaiu'Sl, e. ulscrito no (-NP.l soh o n' 0l l 19,99'0001-59, nesle ato rcpÍesentada
pelo sru sócio .\dlninlstril(lor o Senhor ..\ndcrson ( h!ris do\ Sânlos. portâdor do CPF n.'
r8-5.097.17r l|ll. lioii\ itntc Jcnonrirrcdr ( O\-I R,t'l 1l),\. rcnt cln .iuslo acordo fimrar o Conlrâro de
Preslaçào de Serviços. que sc regcrii nclils ( láusulas c condiçr_rcs ubairo:

CLAUSI.LÁ PRINIEIRA - l)O OBJETO (ar1.55. inciso I. da l.ci no 8 6ó6193).
O PrcseDte ('ontrato tern por obicro â ( onltittaçÀo dc cnrprcsn cspecializada na prestação de ser\iços
d. l\Íonitoranlento de processos e nolillcaçõcs judicrris. alrarJs de acompanhantento e enr io por e-
nail. das puhlicações no Di:irio dc .lusriça_!_i9 F.srado l)e Scrrinc. da Julrsê ds llabê.lISjg§çrg 9,

fedelal dc Screipe I lihunal Re ional ljederrl da S" Reeiào í I RF5) e Tribunais SuDeriores
(Suprenro Iribunal dc.hrsliça. Iribunal SLrpcrior do Irabalho. Supremo lribunal Federal e Tribunal
Superior do Trabalho ) dcstc r»unicipro. rlc acol-Llo crrrü as cs|ccificâções constantes do procedimento
rlc'dispensa L'scLrs ane\os. c profoslit dr ContralaLlâ. quc passafi a lazer parte integrante deste
instrurnento- de ircordo com o art.55. XIda I-c,i n'8 6(r6,'9i. independcntemente de suas transc ções.

CLAUSTJLA StrGL]NDA _ DO RE(;INIE DE EXECT]C;{O íart. 55. inciso II, da Lei n'
8.666t93
Os serr iços selào e\ccutados djretamentc pela ( ON fl{,\ I^l)^. sob a lorma de execução indircta.
em rcgime dc empreitada por preço global. de acordo com lr.s necessidadcs da CONTRATANIh.
\ isando à peú'ijita consecuçào do objcto dcste (lontrato.

ER( Illl{^ - lx) Pl{u('(). t)Às coNÍ)tcÕLs I)E pi\cAMENTO (art. 55. incisoCLÀT]SI]I,Â'I
lII, dâ Lei no 8.666/93 ).
O pagaDlento será elttuado em parcelrs tncnsais (le Il$ 120.00 (duz,entos e vinte rcais) perfazendo o
presentc ConlÍalo o !alor totrl c1e R$ l.(r.10.00 (dois nril scrsccnk)s c qlrnrellta reais)-

§lo - O pagamcnfu !er.j eletuado âp(is liqLridilçào dr tlcspcsa. por utcio dc crédito em conta coftenle
rudrcada pclo licitanle rcnccdor, no Jr(r/o dc xtú li {qUinzc) dias. ntcdtante a apresentâção de Nota
I:iscal,iFatura. de!idamente ccrtiflccda pclo sctor rcsponsil\'cl pclo recebimento da PrestaÇão de
Scrr'iços.

§2o - Para fazcr jus âo fâgrücnto. a Conlratu(la Llc\crá tlrcscnlar..iu,rlamente com o documento de
cobrança. prova dc rcgulâri(lirde a (-crtidalo Nclrât]\ â .lc Dóhik)s RclatiYos aos Tnbutos Federais e à
Divida -{tiva da Lrniào : ('cItrticado dc l{cgLrlllriiJudc iJc Situaçào do t-C fS CRF. emitido pela Caixa
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Llconónrica Fcdcral e cer!idio Negati!a dc I)úbilos Ilstaduais iunro à Fazenda Estadual, Municipal e
Débitos Trabâlhistrs:

§3o - Nenhum pâgânlenkr scrá clctuâdo à (_onrratadâ enquanro hou.r,er pendência de liquidação de
obrigação linancei|a. crn r ir.tudc de pcnalidade ou ina,Jintplência contralual.
§.lo - Nào har crá. s(rb hipótese âlgumâ. pasanrcnto antecipado
§5" - Os preços serão fixos e irreaiLrstá\cis. duraltte I duraçào do contrato. Caso o Contrato venha a
scr prorrogado. o \alor podcrá r'ir a scr rcajustado. nlcdiantc acordo entre as partes, com base na
rariâção do INI,C- c desde quc cr)mpa(i\cl conl o prcço dc nrercado. na lorma do art. 65. §g. da Lei
11 . li.ô66 91.
§6" - \o crso de atreso de pilgamento. sr.rá utilizado. parâ ât.itlizâção do 

'alor 
mencionado no capat

dcsla CLiusula. o Indice \acional de Prcços oo ( onsurni<lor - INpC.rlBCÊ
§7" - Nesres preços cstào inclusas krdas as despesas que. direta ou indiretâmente. deconam rla
e\ecuçào deste Contrato. inclusi\ e cuslos cor]l nessr)al. encargos sociais, trabalhisras e
previdenciários. administração. trihulos..molunrentos e conrrihuiçõcs dc qualquer natureza_

CLAI'SULA OT'ARTA - D,\ \'IGÊNCI.1 íAT t.55. inciso l\'. d, Lci n' 8.666/93)
ontrato (er1l lrato de \rgéncia dc l2 (doze) meses. contados a paíir da data de sua

CLÁUSULÂ OTlNTÁ - DOTAÇAO oRC ANIENTAIIIA íârt.55. inciso V. da Lei no 8.666/93).

ll prcsenle C
asslnalura.
Parágrafo único -O praTo contralual acitDit nlcnci(,urdo podc.á scr. excepcionalmente, prorrogado
nit ocorrôncia das hipóteses frrü\ jstas nos inciso\ do arl. 57. § 1,, da Lei n.. 8.666/93

Asd
À4uni

espesas coln o pagaDrnto do rclerido objelo estão pre\islâs no orçamento da prefeitura
clpal de ltâbaiàna conlornte classilicaçào orçânlor)(ária delalhada abaixo:

02.01 Procuradoria Geral
0l 1:: 0009 2004 NlanutenÇão da Procuradoria Geral
ll90 19.00 Outros Scn,iços Pcssoa Juridica
3-1i90.39 t52 Serr iço dc Apoio Adnrinislrali\!. I ócnico e Operacional
Fonte 15000r:)00

CLÁI-]S UL,A. SEX'IA . DO IRI.]ITo I' RF,S SABILIDADE DAS PARTES íârt. 55, inciso
VII e XIII. da t,ci n'8.666/93
.q. Contratada. duran(e a rigél]cia dcste ContlalL). contpron]ctc-se â:
. Presttu os scr\ iços pnrfissionais conslantcs da clausula printcir.a dcslc instrumento.
. Manter. durantc toda a exccLtção do contr.ato. as obrigaçôes iniciâlntente pactuadas.

{ Coxtratantc. dL[aDie â !tgÉneia deste (-()t]trll(r. conlprontctc-sc ll:
. llÍêtrrar o pagàmcDro 0as conLlições e prcço paetuados
. Proporcionar à Contratada todas as concliçõcs neccssárias âo plcno cumprimento das obrigagões
decorrcntes do presente Contlato. consoante estabcleoc a [,ci n" 8 666/93;
. Comunicar à Contratada toda c qualqucr ocorrêucia rclacionada com a execução dos servlços,
diligenciando nos casos que cxrgclr pror idúncias prcvcnli\,âs c corretr\,âs »
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CLAUSUL-{ SETIMA - DAS PENAI,I DADES E MULTAS íArt.55. inciso VII. da Lei no
8.666/93
Pelo alraso injustificado na e\ccuçào (lo ('onlrat(). pcla inexecuçào total ou parcial do objeto
pactuado. conlorme o caso. o Contratantr porlerii aplicar à Contratada as seguintes sânções, previstas
no art ST da Lei n'8.666'91. glrantidaa p|criadefcsa
I - Ad\ erténcra:
II - Níulta de 0.50/, (zero virgullr cinco por cunro) por dir. aló o rráxinrc dc 10o% (dez por cento) sobre
o rahr do Colltralo. em clecorrôrrcia de all.irso injustificaclo no lhrnecintenlo:
llI - \Íulta dc 109í (dez por ccnto) sobrc o \itlor kÍal dcstc (.ontrato_ no câso de inexecução total ou
parcial do mcsmo:
I\'- Strspensii(r tcnrporár'ia dc partieipar cm Iicitirçào c inrpedirnento de contratar com â
Administrâçào do Conrratante. pclo nrâzo de até 2 (dois) anos:
\'- Declaraçào de iiidoncidade para licilar ou conlrator com â Administração Pública.

v cLÁusuLA orrÀ\ .f - D.\ RESCISÀO íârt.55. inciso \ dâ Lci n" 8.666/931.
Independentemente dc notificâçôes ou inlc,pelaçõcs.iudrcilis ou c\trajudtctais. constituem motivos
para rescisào do Contmlo as sirlúçôes prc\ istâs nos anitsos 77 c 78. na forma do aÍigo 79, da Lei n.
8.666i91
§ l" - O presentc Contralo podcrá ser rcscindido. lanlbcur. por con\ cniência adnlinistrativa. a Juízo do
Conlratanre. sem que caibâ à Coitralada qualquer ação ou tntcrpelação judicial.
§2'- \o caso de resclsão do Contrato. o Contratanlc lica obrigado a comunlcar tal decisão à
Cont|atada. po: escrito. no Dtinimo com l0 ílrinta)diils dc anlccedência.
§3" - Na oconência da rescisào prc\illa no 'i??x/" dcslit cláusula. nenhum ônus recairá sobre o
Contratanle enl \ rrrude desta decisão ressal\adoodispostono§2"doanigo79daLein.8.666/93e
alterações.

CLAUSTILA NoNA - D()S DtRLI IOS tX) CO\TRA'I'ÁN'I'E NO CASo DE ITESCTSÁO (Art
55. inciso IX. da Lci no 8,666/93)
,'\a hipótese de rescisão adnlinistrali\.a do presentc Conttato. a Contratada reconhece, de logo, o
drerto da Contralanle de adotar. no quc couberem. as medidas preuistâs no anigo 80 da Lei n.
8.66(r !i.

CLÁUSULA DÉ(]IN,IA - DA LEGISl,A(rÂO ÂpLtCÁvrrL À EXECU CÁO Do TO
E OS C]A SOS ONIISSOS íârt. 55. inciso Xll dâ Lci n'8.666/93)
O presente Contt'ith lirndanrntl,sc:
I - Nos termos da Drspcnsc quc. srntulLanealnentc:

. constârr do Processo ,\dministmti\ () quc o originou.

. nào contrat iem o interesse público:
lI - Nas demars determinações da Lei 8.666/931
III - Nos precertos do Direito Público;
IV - Suplctivanellte. nos plrncípios dl lcolia (lelal dos Contràlos e nas disposições do Direito
Prir ado.

Parágralo ftnico - Os carsos olnissos e quutsqucr riuslcs quc sc fizerem necessários, em decorêncra
deste Contrato. scrão acordados cntrc as pdr tcs. lavrando-so. nc ocasião. l ermo Aditivo.

\

Pt'uça [(Ntb(Lltl.\t,. l2 laltntuSL J1]l-g-t)t) (NP,l. 13101 71010001 l



{ffi
uÇ?'

ESTÂDO DE SERGIPE
Prefeituíã Municipal dê ltabaiana

il Í^0

Cl,ATIST]LÂ DECII\íA PRItr,IEIRÂ - DAS AI,'fEItACÕES íArt. 65. Lei no 8.666/93)
Este instrumcDto poderá scr altcrâdo na Lrcorrôncia dc quaisque,. 1àlos estipulados no artigo 65 da Lei
n' 3.666193, desde que dcridamente comprovadoç.

§l' - A Conxatadâ iica Lrbrigâda a accitu. uts ficsDas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizeretr ncccssários. alc o limitc lcgâl nrc\iskr no art. 65. §lo da Lei n" 8.666/9j.
rclculado.L,brc ô \ Jlor r i.irl atu.rlrzrJ,' J,,.ontraro

cl-AfrstlLÁ DÉCI\{,4. SECUNDA - t)O ACO]IIPANHÂMENTO E DA FISCALIZACÃO

\a lomra do que dispõe o aíigo 67 da Lei n" 8 666t9ll ficará desigrrado senrdor nomeado em
porlariâ especificâ. apensâ â este instrumeDto conrralual. para acompanhar e fiscalizlar a execução
do prescnle Contralo.

§1" - A liscalizaçào cL'trpelc. cnrrc outras âtrihuiça)cs. rerillcar a conformidade da execução do
Conltato cottt Âs normâi c-speeilic.rd.rs. \. o\ pt-occdimcntos são adequados para garanhr a
qualidade desejada

§2' - A açào dâ fiscalizaçào ntio eroncrr a (-ontrâtadâ dc snâs responsâbilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR,{ - Do FoRo
A.s partes contratantcs elegem o loro da Cidade d(' llabaiana. Lstado de Sergipe, como unico
comperentc para dirimir as qucstões quc por\entura surgircnt na c\ecuçào do presente ContEto. com
rcnúnciâ e\pressâ por qualqucr outro

E, por estarem assim. justas e Contratâdits. as pattes assinam este instrumento, na presença de
0l (duasJ lestenrunhas, a llln dc quc produTa scus cfeitos leqais.

Itabaianá-,SE. I,l dc Íêr'ereiro de 2022
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IS INFOR|ITAÇ'ÕES PROCT)SSUÁIS LTDÁ ME,
Contrulait
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PrLtçLt Fdu\to Cuhlov l2 ltlthdh tlt,\Íl .tJ.il-9-AA (,\"P.t. lJ t01710,0001-10

(.{í. 67. Lei nô 8.666/93).

I-


